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PORTARIA  

PORTARIA/SEEC Nº 038/2021, DE 28 DE JUNHO DE 2021. 
 
“Dispõe sobre a elaboração, regulamentação e aprovação do Regimento Interno 
da Escola Municipal “Marinha do Brasil”, e dá outras providências”. 
                                   
A Secretaria Municipal de Educação, Esportes e Cultura, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere o Decreto nº 33/2018 de 28 de Junho de 2018;  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º- Aprovar a nova versão do Regimento Interno Escolar da Escola Municipal 
“Marinha do Brasil”  nas modalidades de Educação Infantil e Ensino Fundamental 
do 1º ao 5º ano, para encaminhamento ao Setor competente da Secretaria de 
Estado de Educação de Mato Grosso do Sul –SED-MS, com vigência a partir do 
ano 2022. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições contrárias. 
 
Glória de Dourados-MS, 05 de julho de 2021. 
 
Guiomar Barbosa do Nascimento Rocha 
Secretária Municipal de Educação, Esportes e Cultura. 
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